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UM ESTUDO ENUNCIATIVO DE UMA POLÍTICA DE LÍNGUAS: UMA IDENTIDADE MISTURADA
Gabriele de Souza e Castro Schumm (PG-IEL/Unicamp)

Tratarei de dois conceitos fundamentais que perpassam todo o desenvolvimento deste artigo: língua materna e língua nacional. No senso comum, acaba-se por conceber uma como a outra, isto é, a língua materna é a língua nacional. Em comunidades bilíngües, esta igualdade, muitas vezes cristalizada em nosso imaginário, se desestabiliza. Essa dicotomia entre a língua materna e a língua nacional é o lugar de se tentar caracterizar o que seria uma e outra na situação de línguas em contato. A situação de línguas em contato é um bom lugar para se tentar caracterizar uma e outra.

Pensarei os conceitos a seguir dentro do dispositivo teórico que movimenta a reflexão a ser desenvolvida aqui. Vou considerar a língua nacional e a língua materna no espaço de enunciação.

Antes, porém, apresentarei uma definição mais geral de língua materna usada pelo gerativismo e pela psicolingüística para entender como ela opera na constituição do sujeito.

No gerativismo, a noção de língua materna se dá em oposição à língua estrangeira. É a língua materna a primeira língua, em ordem cronológica, a que o falante tem “acesso”. Ela se define como um comportamento adquirido em determinados contextos de exposição do falante à língua. O falante (no caso, a criança) possui um conjunto de regras inatas cujo mecanismo interno está pronto para ser ativado assim que o falante é exposto a uma língua. Essa é a razão que explica a facilidade com que as crianças aprendem línguas comparada com os adultos.

 Se trouxermos essa definição para a corrente teórica a que me filio, a semântica da enunciação, concebemos essa organização com o real de um modo específico.  Essa relação não conceitua a língua, enquanto elemento externo ao mundo que organiza, mas ela é constitutiva desse real e é por meio dela que o falante tem acesso ao real. Nesse sentido, a língua historiciza o real e possibilita que este signifique de um certo modo para o falante e não de outro. 

Para entendermos essa especificidade, tratarei nas sessões que seguem os conceitos de língua materna e língua nacional a partir da noção de espaço de enunciação.

1. Língua Nacional e Espaço de Enunciação


Há uma relação entre línguas e falantes em um espaço regulado e de disputa pela palavra e pelas línguas, enquanto espaço político, segundo a definição de Guimarães (2000a) de espaço de enunciação. A língua tem uma configuração política que é necessário caracterizar para entender de que forma o falante se constitui nesta relação de línguas e como ele se constitui e se determina.

Dessa forma, retomo a noção de língua na qual opera o conceito de espaço de enunciação. A língua, afirma Guimarães (idem), é uma e é diferente disso. Isto é, a língua é dividida no sentido de que ela é necessariamente atravessada pelo político. Ela é normativamente dividida nos diversos modos de dizer e é também condição para se firmar o pertencimento dos não incluídos dos desigualmente divididos. 

 O mundo em sua conjuntura atual está divido em Estados em cuja definição moderna é necessário a definição de um território e de uma língua, que forja a identidade nacional do país. A língua é constitutiva da formação do Estado/Nação e do pertencimento de um povo a este. Uma língua, um povo. É na relação com a língua nacional que a identidade do sujeito se constitui, pois é nessa organização política que o sujeito está inserido.
Essa relação atualmente tem uma certa especificidade de que trataremos a seguir. Contudo a conjuntura mundial nos séculos XIX e meados do XX apresentava uma organização política estável, que tinha por sua vez uma organização lingüística também estável, que possibilitava então a identificação de um país pela sua língua e se definia, como já foi dito, por duas características principais para a definição de uma país: sua língua e seu território.

Para entendermos a questão da língua nacional em áreas de multilinguismo, ou bilingüismo (como no caso da pesquisa aqui desenvolvida, em que caracterizar a língua nacional e a língua materna se faz necessário para determinar o movimento de identidade que define os sujeitos afetados por essa situação) é fundamental na conjuntura política atual definir o lugar da língua nas relações com os Estados.

Para isso, tomo a relação das línguas/Estados na concepção de Estado definida por Hobsbawn (1991) e Anderson (1983) a fim de especificar o lugar da língua nacional nos espaços de enunciação.

É esse lugar da unidade de um país que cria o efeito de evidência de uma língua una. No caso do Brasil, por exemplo, o sujeito ao falar português se constitui e se determina como cidadão brasileiro, definindo no modo de inclusão dos excluídos o lugar do falante na sociedade.

Nesse funcionamento da língua é que o espaço de enunciação se constitui pela relação entre línguas e falantes, na determinação, por meio da língua, dos últimos. Como assim? 

Os modos de dizer da língua estão distribuídos hierarquicamente, tendo a língua nacional como reguladora desses dizeres, isto é, a língua nacional – o português, ao mesmo tempo, que inclui os falantes no espaço de enunciação brasileiro, os exclui do lugar de cidadão-de-direito, conforme a definição de Haroche (1992). Explico.


Na relação um povo/uma língua, “povo” designa o todo que compõe um Estado. Este todo está dividido hierarquicamente em classes sociais. Essa organização social hoje se constitui como uma democracia, na qual todos são iguais, por isso a nomeação “povo” para o todo. Contudo, essa igualdade oculta a desarmonia existente na sociedade, a parte excluída se une e se torna parte do todo, por algo que não é dela. A língua que transforma o povo (classe baixa) no povo brasileiro não é dele, é a língua da classe dominante que se firmou como a língua nacional, a língua da escrita,  a língua da produção de conhecimento.

Há, assim, um litígio instaurado, no qual o povo, falante de um modo de dizer que não a língua nacional, se exclui do lugar de cidadão, mas está incluído no lugar de brasileiro, pois as demais “variedades” de língua constituem o espaço de enunciação brasileiro regulado pela língua nacional – português padrão – que organiza a distribuição normativa que define este espaço. É nesse sentido que entendemos os falantes, não como pessoas empíricas, mas pessoas enquanto determinadas pelas línguas que falam. Eles são sujeitos de língua, enquanto constituídos por este espaço de línguas. Essa determinação do sujeito enquanto pertencente ao Estado brasileiro cria, assim, a identidade que o define.


Somente após a compreensão de como a língua nacional organiza o espaço de enunciação de um país é que se pode apreender a forma como se dá o funcionamento de um espaço de enunciação constituído por mais de uma língua, como ocorre em países multilingües, ou mesmo em áreas em que se tem a convivência de mais de uma das chamadas línguas nacionais.

2. Espaço de Enunciação e Línguas Nacionais


Tendo em vista a relação da língua com a formação do Estado e da identidade nacional, a problemática da identidade nacional irrompe em situações de multilinguismo, em que mais de uma língua nacional convive em um mesmo espaço.


Um dos exemplos mais claros da questão se deu e se dá, ainda hoje, com a presença da língua dos imigrantes no país hospedeiro. De que modo a relação um Estado/uma língua se dá quando um espaço de enunciação é divido pelo funcionamento de mais de uma língua nestas condições?



No Brasil especificamente o problema ganhou visibilidade à época do Estado Novo, período em que outras línguas nacionais que não o português foram censuradas.


Enquanto o governo buscava com essa medida construir uma identidade brasileira forte, um ponto novo surgia diante das exigências do governo brasileiro. Que língua era esta que estava sendo interditada? Era realmente uma língua nacional? Antes de responder essa questão, entender o que se passou no país durante a década de 1930 se faz necessário para depois entrarmos no ponto que norteia este trabalho, a relação da língua materna e da língua nacional.

Na busca por uma identidade forte, o nacionalismo era o princípio que norteava a política do Brasil durante o Estado Novo. Uma das formas de se criar uma unidade é se reconhecer como parte desta unidade e, para isso, enfrentar o outro é marcar uma oposição clara entre os de-dentro e os de-fora. Durante a imigração era mais fácil obter essa dicotomia e assim, criar o sentimento de pertença, vez que o imigrante era o outro, “o-de-fora”, aquele que deveria ser combatido.

Estabeleceu-se, então, uma disputa entre o nacional e o estrangeiro, de forma a tentar apagar a diversidade. Naquele momento quanto maior a oposição ao externo, mais se estreitava o envolvimento do indivíduo para com a pátria/nação. Houve assim uma tentativa de proteção contra o outro, produzindo gestos que levaram ao controle das diferenças sociais.


Tendo em vista o número de imigrantes no país e o momento político pelo qual o Brasil passava, um sentido específico foi produzido no interior do processo de nacionalização. Houve uma tentativa de interpretar e nacionalizar essa presença funcionando em uma conseqüente afirmação da língua nacional, pois esta era o atestado de brasilidade que o governo impunha aos imigrantes. 


Obrigados a falar/significar em português e silenciados em sua língua, os imigrantes e seus descendentes tiveram um desmembramento da linguagem, que os constitui, em língua da família e língua da escola, aponta Payer (1999). Essa distinção representava a distinção entre, para os imigrantes, a língua deles e a língua nacional (do Brasil). Em muitas das definições que encontramos sobre língua materna esta se define como a responsável pela constituição fundamental do sujeito. Isto é, a língua materna se encontra nas bases mesmas da estruturação psíquica, ao mesmo tempo como matéria e instrumento dessa estruturação. 

Essa língua, responsável pela estruturação simbólica, não deve ser encarada como uma língua empírica, mas como dimensões de língua. Dessa forma a língua materna pode ser formada pela materialidade de mais de uma língua, vez que há casos, como no da imigração, em que duas línguas funcionam na prática de linguagem dos sujeitos imigrantes, afirma Payer.


Nos casos de interdição, há um silenciamento da relação dos sujeitos com a língua do imigrante. Há uma memória de língua, explica ela, para a qual se conserva um lugar que a distingue das línguas estrangeiras, considerando a língua materna e a língua nacional dimensões de linguagem em relação às quais funcionam diferentes memórias discursivas. Dessa forma a inscrição do sujeito na linguagem funciona na presença de duas línguas em uma relação de duas instâncias ligadas às condições de produção da linguagem.


As línguas dos imigrantes seja à época do Estado Novo, seja em um período posterior, configuram a memória e a base da identificação dos sujeitos imigrantes em seu novo espaço sócio-historico. É por meio da língua nacional do país, para qual imigrou, que ele se inscreve em uma nova sociedade nacional, mas de uma forma distinta daquele que é nativo do país, isto é, daquele que tem a língua nacional como língua materna. O imigrante e seus descendentes se inscrevem na “nova” sociedade de uma forma específica que os significa de um certo modo e não de outro naquela sociedade.


Em um processo simbólico-discursivo, o silenciamento das línguas se faz na contraparte constitutiva do mesmo gesto (de silenciar) seja pela enunciação de outra língua que deve substituir aquela silenciada seja pela disponibilização de uma razão que justifica socialmente tal substituição. Essa razão funciona como justificativa no processo de construção histórica de um certo poder dizer, que distribui as evidências sobre nação, fazendo circular argumentos sobre a necessidade de unidade lingüística da nação brasileira.


A interdição de uma língua não deixa de funcionar como interdição de um certo modo de constituição do sujeito por essa língua. Essa censura, contudo, é, também, uma forma de constituição dele. Conseqüentemente, ela funciona como silenciamento da memória histórico-discursiva presente na língua. O silenciamento de uma língua e da memória nela inscrita apaga elementos que não são apenas do domínio do formulável, mas que são da ordem do que é fundamentalmente constitutivo de um sujeito, de uma sociedade enquanto memória histórica. 

Esse apagamento não significa, entretanto, que o que foi apagado se perdeu, pelo contrário, esses silenciamentos e interdições fazem parte do processo de movimento de identidade que determina esses sujeitos, pois é o modo como inscreve sua historicidade na significação e constituição do falante.


Os imigrantes que aqui chegaram à época do Estado Novo tiveram sua língua materna censurada e foram obrigados a se inscrever como brasileiros, falando em português. Essa obrigação, contudo não os identificava plenamente como brasileiros. E o modo de sua identidade (de imigrantes) irromper foi na presença de traços da língua censurada (no caso, o italiano
) no português. O português atravessado por traços do italiano, marca a identidade do falante, enquanto italiano, e, ao mesmo tempo, enquanto excluído. De que forma? A língua que o identifica concorre com a inscrição dele como cidadão brasileiro. São nestes traços de memória, como define Payer (1999), que o português falado pelos imigrantes italianos traz uma historicidade própria que possibilita que sua identidade esteja determinada, não pela evidência do português “macarrônico”, mas pela relação que as línguas italiana e portuguesa têm com os falantes de modo a determiná-los como italianos e brasileiros.

Essa oposição entre o nacional e o estrangeiro materializada na língua nacional, muito tem a ver com o ideal da relação coesa língua/Estado/nação. Devido a ela, a legitimidade do multilinguismo em espaços nacionais foi perdida, pois ele afeta o ideal de unidade que sustenta a nacionalidade e fidelidade do povo e sua pátria.

Atualmente a relação língua/Estado/nação que foi inserida na concepção moderna de nação questiona a legitimidade das demais línguas em áreas de multilinguismo, vez que esta possibilidade de mais de uma língua convivendo em um mesmo espaço se confronta com a busca de um país coeso e homogêneo.


O que temos agora é uma organização política estável que não mais necessita de uma “representação” desta estabilidade por uma materialidade lingüística, como se deu no século XIX, em que uma unidade lingüística era buscada em cada país de forma a constituir o Estado e sua identidade.


No mundo em que vivemos, os territórios nacionais, de modo geral, não estão ameaçados; a geografia mundial está significativamente estabilizada de modo que a política lingüística não mais se fundamenta na constituição de uma identidade nacional para configurar um país como Estado. Mas devido à economia mundial que está cada vez mais globalizada, estabeleceu-se um corte entre língua e Estado. Esse hiato é observado na predominância de algumas línguas politicamente fortes, como o inglês, que se sobrepõe às demais línguas em todos os países, configurando desestabilização da relação una definida à época da constituição do Estado moderno.


Essa desconstrução da unidade língua/estado possibilita a convivência de mais de uma língua nacional no mesmo espaço, sem questionar a identidade e unidade de um país. Não há, assim, em princípio, uma ameaça à existência de um país, enquanto tal. O espaço de enunciação acaba constituído por mais de uma língua nacional, em que a “língua franca”, como podemos definir o inglês que tem uma legitimidade especial, notadamente para relações internacionais de um certo tipo, e ocupa o espaço de enunciação de outros países, como vemos o inglês ocupar o espaço do português, no Brasil, por exemplo.


Guimarães delimitou a questão da seguinte forma “o espaço de enunciação latino-americano caracteriza-se por uma disputa pela palavra regulada por uma distribuição de papéis que colocam brasileiros e latino-americanos dos demais países como falantes que excluem a língua do outro e incluem o inglês como língua-franca, mesmo que uma pessoa particular não a fale”. (2002a: 20)


No caso específico do Brasil, como ocorre em outros países, o espaço de enunciação do português também é ocupado pela língua inglesa. O falante que ocupa este espaço está dividido por sua relação com duas línguas, além das variantes de cada uma delas. A distribuição normativa delas configura o litígio das línguas que constituem o espaço e determinam os falantes enquanto sujeitos políticos que se determinam nas relações das línguas e marcam seu lugar na sociedade. 

3. Língua Materna/Língua Nacional e Espaço de Enunciação


Dentro da configuração política na qual concebemos a língua e na conjuntura atual do mundo, na qual a língua é elemento constitutivo do Estado e da identidade nacional, qual o lugar da língua materna nesta organização de línguas e Estados e em que medida ela é constitutiva do falante?


Como se configuraria a relação entre línguas e falantes, se imaginássemos um mundo em que a organização política deste fosse distinta daquela que temos hoje, isto é, um mundo que não tivesse uma organização política determinada por países e Estados?


Essa hipótese levanta questões que aparentemente não se colocam para nós lingüistas e mesmo para os historiadores, vez que para ambos a língua é figura vital na organização política das sociedades em geral. 


A conjuntura atual do mundo não permite que a inscrição do sujeito na linguagem se dê sem levar em conta um real que é acessado e construído pela linguagem. Esse real está tocado pelas relações políticas e sociais que o definem. O político como afirma Guimarães (2000a) está em tudo. E é nesse real normativamente dividido que as relações de uma distribuição desigual produzem uma historicidade específica que determina o modo como o sujeito se inscreve na linguagem. Nesse sentido a constituição do sujeito está regulada por essa historicidade e não somente pela psique de forma isolada como é apresentada uma das definições da psicolingüística sobre língua materna.


Há, assim, alguns estudos em que língua materna e língua nacional são tratadas uma como a outra. A diferença entre elas traz uma significação específica em situações de língua de contato. Para dar visibilidade a questão, localizo a problemática das línguas em contato em duas cidades de descendentes de alemães localizadas no estado do Paraná, e é tomada por essa diferença significante/significativa que esta sessão será desenvolvida.

Antes apresento aqui a forma como Cadiot (1989) trabalha a relação língua materna/língua nacional. Ele estuda a problemática da língua materna (LM), apresentando uma concepção de LM indistinta de língua nacional.


Ele define a língua materna como forjadora da identidade individual e coletiva do sujeito. Essa identidade se dá através de operações sócio-culturais, políticas e religiosas, isto é, a organização política do mundo afeta a estruturação do falante.

No século XIX, afirma ainda o autor, a língua materna se opõe às línguas de cultura, latim, por exemplo. Essa oposição teve início no século XI. A primeira ganhou um valor que ultrapassava o indivíduo e seu uso. As línguas de cultura, contudo, ainda mantinham seu lugar como língua oficial. No século IX, as línguas maternas se associavam à idéia de língua inculta. 

Transformar a língua materna em língua nacional era resultado de uma política nacionalista, afirma Cadiot, que objetivava mudar a língua materna daqueles que falavam uma outra língua que não aquela que os identificasse com um país.

No século XVI, a língua de poder era o latim, conhecido como língua culta. Ele era legitimado pela escrita de documentos, obras literárias e textos religiosos. A língua materna era, assim, a língua inculta. Cada povo tinha uma língua, mas neste período era a Igreja que tinha maior força política. Transformar esta língua inculta em língua nacional objetiva criar um elemento de autonomia e de independência, frente à Igreja, para cada país. Para isso era preciso dar à língua um estatuto de língua oficial, só possível por meio da legitimação desta por uma classe dominante e por uma escrita, e, assim, construir um lugar de identificação dos sujeitos com o Estado. Nesse sentido, a língua materna não era pensada nesse lugar de uma identidade nacional, por isso a alteração na designação. Essa mudança produz um sentido específico na relação dos sujeitos com as línguas e os determinam de um certo modo, criando identidades nacionais, diferentemente do que ocorre na relação com a língua materna.


Dentro da configuração política de espaço de enunciação, qual o lugar da língua materna na relação com a língua nacional, vez que não podemos pensar o sujeito alheio à organização e relações que constituem o real?


Em situações de multilinguismo, como a estudada nesta pesquisa, em que temos a presença de duas línguas nacionais, o alemão e o português, convivendo em um mesmo espaço, a questão política regula a convivência das línguas, problematizando a língua do imigrante, que está no lugar da ameaça do ideal de uma língua una para uma nação.


Sem a organização política do mundo atual, a relação de estruturação do sujeito simbolicamente se daria de modo diverso, vez que a constituição do sujeito e da sua relação com o mundo teria uma historicidade em que a ordem política do mundo responsável pela construção de uma identidade nacional deixaria de regular o modo como as relações de língua se dão.


Em contextos de bilingüismos, como as cidades estudadas, como podemos pensar o funcionamento da língua materna num espaço de enunciação que já tem uma língua nacional regulando este espaço. Tendo em vista, ainda que a outra língua que “compete” com o português, enquanto língua do Estado brasileiro, é o alemão, também uma língua de um estado. Embora tenhamos duas línguas nacionais não é essa relação de línguas que se põe aqui. A língua nacional só pode ser tomada na sua relação com o Estado e isto não ocorre com a língua alemã no espaço de enunciação destas cidades do Paraná.

O alemão que já foi a língua materna dos imigrantes perdeu sua especificidade, vez que esta é atravessada e regulada pelo português, língua do Estado brasileiro, em seus mais diversos níveis. Estas cidades pesquisadas têm seu espaço enunciativo organizado pelas duas línguas, o português e o alemão. Os moradores das cidades falam um alemão entrecruzado pelo português. Esse cruzamento se dá nos mais diversos níveis, de modo que o alemão trazido da Alemanha não é mais falado neste espaço. O entrecruzamento das línguas configura a forma como as cidades alemãs no Brasil são afetadas pelo país. O falante bilíngüe neste espaço é um falante das línguas alemã e portuguesa, sendo esta última a língua que regula o espaço de enunciação e atravessa o alemão. 


É possível pensar, no caso de línguas em contato, na língua materna definida como uma língua? Isto é, no caso destas cidades do Paraná, em que se tem a ocorrência de duas línguas, o alemão e português, é possível pensar em uma língua materna para estes falantes? O alemão é a língua materna deles? O português? A língua entrecruzada?

Em que lugar se enquadra a língua materna do imigrante ou de seu descendente? Já que na perspectiva da língua do Estado, a língua do imigrante nada mais é que o lugar do estrangeiro? 

A relação entre as línguas no espaço de enunciação não se dá, como já dito anteriormente, numa disputa de línguas nacionais, mas num litígio de línguas que se refazem e convivem enquanto determinantes da identidade destes descendentes de alemães.
Inicialmente podemos pensar, à época da chegada dos imigrantes ao país, no alemão como a língua materna deles, tendo em vista ainda estar regulada pela questão da língua nacional, vez que os alemães ainda estavam tomados pela relação com Estado alemão. A questão da língua materna estava tomada pela relação de domínio da língua materna. A língua nacional dos imigrantes alemães, ainda era o alemão. 


O passar do tempo permitiu que eles tomassem o Brasil como o Estado deles, vez que era este o país que lhes constituía enquanto cidadãos. Não havia com a Alemanha, além da memória histórica, modo de se significarem enquanto alemães.


Nesse sentido, há na constituição dos falantes a presença das duas línguas, materializada pela forma de enunciar o alemão, regulado e atravessado pelo português, língua nacional do Estado brasileiro. O espaço de enunciação está distribuído entre as duas línguas que se perpassam e determinam, na relação delas, os falantes como “brasileiros alemães”.


A língua materna deles se constitui pela materialidade de duas línguas. 
Tendo em vista, a dependência entre língua materna e língua nacional, em áreas de imigração, em que há convivência de mais de uma língua, definir uma língua materna torna-se uma árdua tarefa. Pensando na relação das línguas, Payer trouxe uma definição para a língua materna deles como constituída pela materialidade das duas línguas.

Entender essa dupla constituição da língua materna significa ampliar o conceito de língua da lingüística estruturalista, uma vez que para esta a língua é um sistema fechado. Para esta corrente teórica, o cruzamento de línguas se configura como interferência de uma língua na outra, isto é, um sistema se sobrepõe ao outro. Para tomar a noção de Payer como possível, nos ancoramos em uma outra vertente teórica, ampliando o conceito de língua. Fazemos uso da noção de espaço de enunciação que são espaços de funcionamento de língua, habitados por falantes. Estes são espaços de litígio, de disputa das línguas e pelas línguas. Neste sentido os espaços de enunciação são espaços políticos. Somente pensando a língua como relação com outras línguas, é possível entender a língua materna como constituída pela materialidade de duas línguas.

Ancorado nesta teoria, a língua se define pela relação que estabelece com as outras línguas com as quais se define o espaço de enunciação.


Se buscarmos repensar a conceituação de língua, a noção de interferência e empréstimos se perde, vez que quando se inclui na historicidade a questão do sujeito e da forma material “o sujeito não está definido por sua relação com uma ou outra língua. Há um espaço de indistinção em que ele trabalha e é trabalhado por ordens diferentes. Isto é, não é um sujeito claro e distinto”. (Orlandi, 2000) Há pontos na deriva na constituição destes sujeitos que são o lugar onde o sujeito se descola de sentidos que o repetem e se desloca por onde o não-sentido pode fazer sentido.

É nessa deriva, neste deslocamento apresentado por Orlandi que a identidade dos sujeitos pesquisados se define. Na necessidade deles em se manterem dentro de alguma forma da identidade alemã seja pela predicação escolhida para dar às cidades (Entre Rios –cidade mais alemã do Brasil; Witmarsum - cidade alemã no Brasil), seja pela manutenção e uso da língua alemã em ambientes institucionais tais como escolas, no ensino do alemão, monumentos históricos e museus, o lugar alemão nestas cidades está fortemente marcado, na necessidade de se constituírem enquanto alemães no Brasil.


É no cruzamento das línguas que se verifica o litígio constante das línguas, o embate delas na constituição da identidade dos falantes propicia o cruzamento. Não há uma relação estanque de cada uma das línguas na constituição da identidade dos falantes enquanto brasileiros apenas, ou só alemães. Os modos de dizer que os constituem são vários e estão regulados dentro de uma normatividade em que falar alemão os constitui como integrantes dessas cidades. A relação com as línguas alemão e português determina os falantes de modo que sua identidade alemã se reafirma e determina um tipo de relação específica tanto com o Brasil, quanto com a Alemanha.


O que se coloca aqui não é a definição da língua materna dos falantes destas cidades, mas a forma como as línguas alemão e português os determinam na relação entre elas no lugar de tentar entender o funcionamento das mesmas nestas cidades e o modo como elas produzem sentido neste espaço de enunciação específico.


Em áreas de bilingüismo, em que mais de uma língua faz parte da constituição do sujeito, definir o que seja a língua materna, torna-se uma tarefa difícil. Assim, em áreas de multilinguismo em que língua materna e língua nacional não coincidem, levanta-se uma questão. Qual o lugar da língua, que não a nacional?



No espaço de convivência de mais de uma língua, há uma relação de litígio que distribui as línguas neste espaço, dividindo-as e as refazendo o tempo todo. Não há um lugar estanque para cada uma das línguas que possibilite se pensar numa especialização das línguas segundo categorias pré-estabelecidas. Essa especialização das línguas se refere a uma especialização de função social, hipótese defendida pela sociolingüística variacionista. Segundo essa área da lingüística, a língua reflete a sociedade e as categorias sociais, que a constitui, e o indivíduo externo à língua faz uso dela, e de suas variantes, para se identificar em determinada categoria social. No caso das áreas de bilingüismo, em que línguas convivem no mesmo espaço, cada uma das línguas opera uma função social da qual o sujeito faz uso.


É a língua que constitui o sujeito e constrói e organiza sua relação com o real. Esse real está regulado por relações políticas que desenham o modo como ele se organiza hoje, dividido em Estados. Nessa organização, o sujeito é constituído como cidadão de um país, sendo a identidade nacional que regula o modo como o sujeito se apresenta e se significa no mundo, e estrutura a lealdade do sujeito e sua nação. Dessa forma, neste processo de identidade não se pode pensar em uma forma de identificação alheia a configuração política do mundo que toma a língua como constitutiva desta. Há, assim, uma relação de domínio da língua nacional sobre a língua materna. De forma que quando elas não são a mesma, esta determinação assume características particulares.

Não há, portanto, como tratar de forma estanque a questão da língua e da identidade dos falantes como Weinreich (1968) propõe. Não é a fragilidade de um sistema sobre o outro ou mesmo a função social que configura o modo como a interferência se dá. O cruzamento se define numa relação constitutiva da língua e dos falantes dentro do espaço de enunciação, em que tanto as relações de poder, como a relação da língua/sociedade, constituem o sujeito-falante de forma a determinar de que modo a língua irá constituir o seu falante.

 Dessa forma, a relação de determinação de identidade do falante está determinada pela relação com o Estado de modo que há uma dominação da língua nacional frente às outras, como é possível notar pela afirmação de Pêcheux (1981) que diz que para tornar o sujeito cidadão, este deve se “livrar dos particularismos”, entre eles a língua materna. 

Se pensarmos esta afirmação de Pêcheux no dispositivo teórico do espaço de enunciação, a língua nacional é aquela que regula e é a partir dela que a distribuição normativa das línguas se dá, é nela o lugar da igualdade por mais variantes que haja neste espaço, é a língua nacional que possibilita que o falante se determine como “habitando” este espaço de enunciação brasileiro e não outro. É no lugar do ideal de país homogêneo que esta afirmação se sustenta. Mas é na igualdade desigual que ela se materializa, pois são nestes particularismos que outras identidades sociais se determinam e são distribuídas desigualmente, tomadas pela idéia de igualdade.

A língua nacional é a língua que determina o sujeito como pertencente a uma comunidade, a um todo, para que assim as relações de poder se configurem a partir desse pressuposto de igualdade. É na língua nacional que o sujeito se determina, pelos seus modos de dizer, isto é, é ela que regula as relações com as outras línguas que dividem o espaço de enunciação e determinam as identidades sociais que os constituem. 


Na medida em que entendemos a língua nacional como regulando e dominando o espaço de enunciação que determina os falantes em sua relação com as línguas, como entender o conceito de língua materna como língua que constitui o sujeito e sua psique? Pois não se pode pensar num sujeito fora da realidade que o constitui e que é constituída pelo sujeito por meio da linguagem. Como tratar o modo de funcionamento do que se considera língua materna se o espaço de enunciação de que participa é regulado pela língua nacional, que nessa medida determina a língua materna?
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